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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEAS “A” E “I”, DA LEI N.º 14.133, DE 2021) 

1.1. Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de sistema elétrico eletrônico 

de painéis e/ou quadros de comando de conjunto de moto bombas, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de sistema elétrico eletrônico de 

painéis e/ou quadros de comando de 

conjunto de moto bombas. 

Horas 200 145,00 29.000,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Termo de 

Contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021. 

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua necessidade é permanente e 

contínua, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a otimização e celeridade dos 

fluxos e procedimentos de contratações anuais, desafogando os setores de compras e licitações com 

a repetição da demanda apresentada, bem como evitando eventuais interrupções do serviço. 

1.2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o Contratado. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI N.º 14.133, DE 2021) 

2.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, DA LEI N.º 14.133, DE 2021) 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “D”, DA 

LEI N.º 14.133, DE 2021) 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.1. Utilização de peças e equipamentos devidamente certificados; 

4.1.1.2. Descarte consciente e responsável dos resíduos sólidos potencialmente poluidores; 

4.1.1.3. Utilização de mão-de-obra qualificada. 

4.1.2. Subcontratação 

4.1.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.1.3. Garantia da contratação 

4.1.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, em razão da baixa complexidade do objeto. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA 

“E” E INCISO II, DA LEI N.º 14.133, DE 2021) 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de até 3 (três) dias, contados do recebimento da ordem 

de serviço emitida pelo Contratante. 

5.2. Os serviços serão executados nas dependências do SAAE – Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Mantena/MG, localizadas no Município de Mantena, inclusive nos Distritos. 

5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.3.1. Manutenção Preventiva: 

5.3.1.1. O Contratado deverá realizar as providências necessárias ao perfeito funcionamento dos 

painéis e quadros de comando como: testes e reparos em contatores, reles, chaves e demais 

componentes mecânicos e elétricos, quando couber, e inerentes ao objeto desta contratação; 

5.3.1.2. O Contratado deverá utilizar os materiais necessários à manutenção preventiva 

recomendados pelo fabricante; 

5.3.1.3. Ao término dos procedimentos de manutenção preventiva o Contratado deverá, 

obrigatoriamente, apresentar a descrição dos serviços prestados, os insumos utilizados, bem como a 

assinatura e a identificação legível do executor dos serviços. 

5.3.2. Manutenção Corretiva: 

5.3.2.1. O Contratado deverá restabelecer o funcionamento pleno dos painéis e quadros de comandos 

defeituosos; 
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5.3.2.2. O Contratado deverá fornecer relação de peças defeituosas para aquisição pelo Contratante; 

5.3.2.3. O Contratado deverá prestar serviços dentro das rotinas e parâmetros estabelecidos, em 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.3.2.4. Os serviços deverão ser realizados por técnicos especializados e as ferramentas, acessórios 

e instrumentais empregados deverão ser os recomendados pelos fabricantes; 

5.3.2.5. Fica expressamente proibida qualquer modificação nos painéis e quadros de comandos que 

venha a alterar as suas características atuais ou originais; 

5.3.2.6. O Contratado deverá prestar todo o suporte e orientação, visando à melhor utilização dos 

equipamentos; 

5.3.2.7. Ao término do procedimento de manutenção corretiva o Contratado deverá, 

obrigatoriamente, apresentar a descrição dos serviços prestados, insumos utilizados, peças 

substituídas, o diagnóstico técnico dos problemas verificados, as informações de identificação do 

equipamento, quando couber, bem como, a assinatura e a identificação legível do executor dos 

serviços; 

5.3.2.8. Na hipótese de os serviços serem considerados falhos, insatisfatórios ou incompletos, o 

Contratado deverá sanar os problemas identificados pelo Contratante, num prazo de 2 (dois) dias, 

contados a partir do recebimento da notificação;  

5.3.2.9. Cabe à empresa Contratada garantir os serviços por ela executados, pelo período de 90 

(noventa) dias, a contar da data de sua execução. 

5.3.3. A empresa comunicará ao Contratante, imediatamente após a assinatura do Contrato, o 

número do telefone e o nome das pessoas autorizadas a receberem os chamados. 

5.3.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução do serviço. 

5.3.4.1. Na execução dos serviços deverão ser utilizadas ferramentas, instrumental e acessórios 

recomendados pelos fabricantes, responsabilizando-se a empresa pelos eventuais danos causados no 

caso de não cumprimento desta exigência. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

6.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

6.1.1. não produziu os resultados acordados; 

6.1.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 
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6.1.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7. DO RECEBIMENTO  

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 

constatação da entrega dos serviços, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente 

aceitação mediante termo detalhado 

7.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

8. DO PAGAMENTO (ART. 92, INCISOS V E VI, DA LEI N.º 14.133/2021) 

8.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e no Termo de Referência. 

8.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar ao contratado para 

que emita a Nota Fiscal com o valor exato dimensionado. 

8.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. O prazo de validade; 

b. A data da emissão; 

c. Os dados do contrato e do contratante; 

d. O período respectivo de execução do contrato; 
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e. O valor a pagar; e 

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

8.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: 

a. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência; 

b. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade; 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como a existência de ocorrências impeditivas 

indiretas. 

8.6.1. A eventual perda das condições das alíneas “a” e “b” não enseja, por si, retenção de pagamento 

pela Administração. 

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.10. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 

obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na 

mesma posição da ordem cronológica. 

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
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8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “F”, 

DA LEI N.º 14.133, DE 2021) 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n.º 14.133, de 2021).  

9.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (§1º do art. 117 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (§2º 

do art. 117 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.4. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

9.5. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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9.6. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (caput do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6.1. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (§1º do art. 121 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

9.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO 

XXIII, ALÍNEA “H”, DA LEI N.º 14.133, DE 2021) 

10.1. O Contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, sem disputa, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021, 

que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 

10.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.5. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

10.5.1. Habilitação Jurídica: 

10.5.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
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10.5.1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

10.5.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.5.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

10.5.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.5.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a 

matriz; 

10.5.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.5.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.5.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

10.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;  

10.5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.5.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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10.5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.5.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual/distrital, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

10.5.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

10.5.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.5.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados 

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 

da respectiva legislação de regência. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na seguinte dotação: 03.001.000.17.512.5002.8003.000 - 3.3.90.39.00.1501.00. 

 

Mantena/MG, 26 de fevereiro de 2024. 

 

José Roberto Miranda 

Seção de Expansão 
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